
MINISTERIO DAS CIDADES

TRANSFEREGOV

ÓRGÃO CONCEDENTE
MINISTERIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO
MUNICIPIO DE ITARANA

DADOS

OBJETO DO INSTRUMENTO: ADEQUAÇÃO DE VIA COM REVITALIZAÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO NO CENTRO
DA CIDADE DE ITARANA/ES

VALOR TOTAL DO INSTRUMENTO: R$ 287.593,60

ÓRGÃO CONCEDENTE: MINISTERIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO: MUNICIPIO DE ITARANA

CNPJ: 27104363000123

UF: ES

MODALIDADE: Contrato de Repasse

SITUAÇÃO: Prestação de Contas Aprovada com Ressalvas

NÚMERO: 922223

VIGÊNCIA: 29/12/2021 a 31/12/2025

VALOR DO REPASSE: R$ 287.306,00

VALOR DE CONTRAPARTIDA: R$ 287,60
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MINISTERIO DAS CIDADES

TRANSFEREGOV

ÓRGÃO CONCEDENTE
MINISTERIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO
MUNICIPIO DE ITARANA

CUMPRIMENTO DO OBJETO

OBJETO DO INSTRUMENTO: ADEQUAÇÃO DE VIA COM REVITALIZAÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO NO CENTRO
DA CIDADE DE ITARANA/ES
METAS E ETAPAS CUMPRIDAS METAS E ETAPAS NÃO CUMPRIDAS

1 - ADEQUAÇÃO DE VIA COM REVITALIZAÇÃO DE
PASSEIO PÚBLICO NO CENTRO DA CIDADE DE
ITARANA/ES
   1.1 - ADEQUAÇÃO DE VIA COM REVITALIZAÇÃO DE
PASSEIO PÚBLICO NO CENTRO DA CIDADE DE
ITARANA/ES

JUSTIFICATIVA:
ANEXOS:
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MINISTERIO DAS CIDADES

TRANSFEREGOV

ÓRGÃO CONCEDENTE
MINISTERIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO
MUNICIPIO DE ITARANA

REALIZAÇÃO DOS OBJETIVOS

OBJETO DO INSTRUMENTO: ADEQUAÇÃO DE VIA COM REVITALIZAÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO NO CENTRO
DA CIDADE DE ITARANA/ES
JUSTIFICATIVA (OBJETIVO): null
OBJETIVOS PROPOSTOS ALCANÇADOS: nao
BENEFÍCIOS ALCANÇADOS: O Contrato de Repasse 922223/2021 - Operação 1080148-63, recebeu autorização de
início de obras em 21/05/2024 e não ocorreu evolução física e financeira no contrato, apesar das notificações
encaminhadas ao Tomador. Desta forma o contrato será cancelado e deverá ser efetuado o início dos procedimentos
para devolução dos recursos para finalizar a referida operação
DIFICULDADES ENCONTRADAS: O Contrato de Repasse 922223/2021 - Operação 1080148-63, recebeu autorização
de início de obras em 21/05/2024 e não ocorreu evolução física e financeira no contrato, apesar das notificações
encaminhadas ao Tomador. Desta forma o contrato será cancelado e deverá ser efetuado o início dos procedimentos
para devolução dos recursos para finalizar a referida operação
JUSTIFICATIVA: O Contrato de Repasse 922223/2021 - Operação 1080148-63, recebeu autorização de início de obras
em 21/05/2024 e não ocorreu evolução física e financeira no contrato, apesar das notificações encaminhadas ao
Tomador. Desta forma o contrato será cancelado e deverá ser efetuado o início dos procedimentos para devolução dos
recursos para finalizar a referida operação
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MINISTERIO DAS CIDADES

TRANSFEREGOV

ÓRGÃO CONCEDENTE
MINISTERIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO
MUNICIPIO DE ITARANA

Não há relatórios de execução a exibir.
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MINISTERIO DAS CIDADES

TRANSFEREGOV

ÓRGÃO CONCEDENTE
MINISTERIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO
MUNICIPIO DE ITARANA

VALOR A SER DEVOLVIDO AO CONCEDENTE: R$ 0,00

SALDO REMANESCENTE

 NÃOHAVERÁ RESTITUIÇÃO:

VALOR A SER DEVOLVIDO AO CONVENENTE: R$ 0,00

SALDO REMANESCENTE: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU SIMPLES: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU DOC: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU TED: R$ 0,00

Não há Guias de Recolhimento para o Concedente (GRU DOC) a exibir.
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MINISTERIO DAS CIDADES

TRANSFEREGOV

ÓRGÃO CONCEDENTE
MINISTERIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO
MUNICIPIO DE ITARANA

VALOR A SER DEVOLVIDO AO CONCEDENTE: R$ 0,00

SALDO REMANESCENTE

 NÃOHAVERÁ RESTITUIÇÃO:

VALOR A SER DEVOLVIDO AO CONVENENTE: R$ 0,00

SALDO REMANESCENTE: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU SIMPLES: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU DOC: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU TED: R$ 0,00

Não há Guias de Recolhimento para o Concedente (GRU TED) a exibir.

Página 6 de 9Relatório emitido em 07/07/2025 13:45:51



MINISTERIO DAS CIDADES

TRANSFEREGOV

ÓRGÃO CONCEDENTE
MINISTERIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO
MUNICIPIO DE ITARANA

TERMO DE COMPROMISSO

TERMO DE COMPROMISSO: Conforme Art. 3º, §3º da Portaria Interministerial nº 127, de 29 de maio de 2008,
comprometo-me a manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de dez anos, contado da data em
que for aprovada a prestação de contas.

CONFIRMAÇÃO DE LEITURA:

NOME DO RESPONSÁVEL PELO INSTRUMENTO: VANDER PATRICIO

CPF DO RESPONSÁVEL PELO INSTRUMENTO: 09680384764

SIM

JUSTIFICATIVA PELO ATRASO:
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Não há anexos a exibir.
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Não há pareceres a exibir.

PARECERES

Tipo do Parecer Situação Responsável Data

Técnico Favorável ANA ROSA DA SILVA SENA 27/06/2025
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